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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
AMPLIAÇÃO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA PESSOAS IDOSAS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
LOCAL: Vias Públicas do Município de Sumaré.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador inúmeros cidadãos sumareenses relatando sobre a urgente necessidade de aumento de vagas de estacionamento para Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência nas vias públicas do Município de Sumaré.
Nos últimos anos, o número de pessoas idosas e de pessoas com deficiência no município tem crescido significativamente, conforme os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e do Cadastro Único. Esse aumento tem gerado uma maior demanda por serviços e infraestrutura urbana acessível, entre os quais se destaca a necessidade de um número adequado de vagas de estacionamento exclusivas para este público.
Atualmente, a quantidade de vagas disponíveis nas vias públicas para idosos e pessoas com deficiência não é suficiente para atender à demanda crescente, o que tem gerado dificuldades para a mobilidade e inclusão social dessas pessoas, que muitas vezes enfrentam barreiras na hora de estacionar seus veículos em locais públicos.
Dessa forma, é de extrema importância que o município adote as medidas que visem a ampliação e readequação das vagas de estacionamento destinadas a essas público, garantindo maior acessibilidade e dignidade para os cidadãos que necessitam dessas vagas para sua locomoção.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 18 de fevereiro de 2025.
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